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CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 37/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Reconduzir os servidores JOSELIRIO SANTOS SILVA , Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1073337,
disponibilizado  à  FUNAI  por  meio  do  Ofício  nº  045/2012/CG,  FRANCISCO  ARAÚJO  MAGALHÃES,  Assistente
Administrativo,  matrícula  SIAPE n°  6444240,  lotado  na Coordenação Regional  de Fortaleza/CE e ELZA MARIA DA
SILVA,  Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0446643, lotada na Coordenação Técnica Local de Recife-PE, para,
sob a presidência do primeiro, apurar possíveis irregularidades apontadas nos autos do Processo nº 08620.053365/2012-93,
bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA
Corregedor Substituto

PORTARIA Nº 38/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04 de março de 2013.
O  CORREGEDOR  SUBSTITUTO  DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  –  FUNAI,  nomeado  pela  Portaria  nº
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:
Art. 1º Reconduzir os servidores JOSELIRIO SANTOS SILVA , Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1073337,
disponibilizado  à  FUNAI  por  meio  do  Ofício  nº  045/2012/CG,  FRANCISCO  ARAÚJO  MAGALHÃES,  Assistente
Administrativo,  matrícula  SIAPE n°  6444240,  lotado  na Coordenação Regional  de Fortaleza/CE e ELZA MARIA DA
SILVA,  Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0446643, lotada na Coordenação Técnica Local de Recife-PE, para,
sob a presidência do primeiro, apurar possíveis irregularidades apontadas nos autos do Processo nº 08620.072457/2012-72,
bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


